
 
 

Atualização do regulamento das taxas 

A Comissão Europeia informou a Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA) 

sobre a alteração efetuada ao Regulamento REACH sobre taxas (Regulamento de 

Execução UE n.º 254/2013) e pediu imediata utilização dos novos valores, que vão 

beneficiar as micro, pequenas e médias empresas.   

Foram, ainda, efetuadas outras alterações, nomeadamente a atualização dos valores 

tendo em conta a taxa de inflação média da União Europeia e a possibilidade de uma 

empresa pedir extensão dos prazos de pagamento em dois casos específicos: pedidos 

de confidencialidade em dossiês atualizados e alterações de pessoas jurídicas. Para 

beneficiar destas extensões, as empresas devem contactar o serviço de assistência da 

ECHA. 

As mudanças entraram em vigor a 22 de março, após atualização do REACH-IT. 

  

Para mais informações ver aqui. 

 

 

Fonte: e-News da ECHA (20 março) 

 

 

 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2013:079:0007:0018:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2013:079:0007:0018:PT:PDF
http://echa.europa.eu/view-article/-/journal_content/title/reach-fee-regulation-updated-lower-amounts-for-smes
http://echa.europa.eu/en/news-and-events/news-alerts

